
 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
   

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

 

INDICAÇÃO                            
  
 

 
 INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto a Secretaria competente, que possa coibir, 

notificar e multar veículos automotores que fazem barulho ensurdecedor.  

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

           Esta indicação tem a finalidade de propor junto ao órgão competente, 

moradores da cidade de Indaiatuba solicitam que a Lei 3.319 de 10/05/1996 seja 

cumprida, principalmente dos escapamentos de motos, o barulho é ensurdecedor, 

trazendo transtorno a todos os moradores.  

 Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

  

 

 
                       Plenário Joab Pucinelli, aos 06 de novembro de 2020 
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